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sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução 
total do ajuste.III – Emita(m)-se Nota(s) de Empenho que 
deverá(ao) onerar a(s) Dotação(ões) Orçamentária(s): 16.23.12
.368.3010.2.851.3.3.90.39.00.00 - R$ 2.356,50

 ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ASSESSORIA JURIDICA

 EXTRATO DE TERMO DE CONVENIO
Processo – 2014-0.023.771-4
TERMO DE CONVÊNIO no. 093/SEME/2014
CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

LAZER E RECREAÇÃO
CONVENENTE: Associação de Esporte de Ação e Wellnes
EVENTO: Revelação X Extreme Editions
VALOR: R$ 174.450,00 (Cento e setenta e quatro mil, qua-

trocentos e cinquenta reais)
D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A : 

19.10.27.813.3017.4.501.3.3.90.39.00-00
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2014
Prazo de execução do objeto: 27 e 28 de Setembro de 

2014.
Prazo de Vigência: 27 e 28 de Setembro de 2014
CNPJ 01.598.923/0001-50

 PROCESSO – 2014-0.023.725-0
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO no. 105/SEME/2014
CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

LAZER E RECREAÇÃO
CONVENENTE: Associação de Esporte de Ação e Wellnes
EVENTO: Slalom da Independência
VALOR: R$ 243.151,00 (Duzentos e quarenta e três mil, 

cento e cinquenta e um reais)
D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A : 

19.10.27.813.3017.4.501.3.3.90.39.00-00
DATA DA ASSINATURA: 01/08/2014
Prazo de execução do objeto: 30 e 31 de Agosto de 2014.
Prazo de Vigência: 30 e 31 de Agosto de 2014
CNPJ 01.598.923/0001-50

 2014-0.128.273-0
1.À vista dos elementos constantes do presente processo, 

em especial da manifestação da Coordenação dos Jogos da 
Cidade, do Núcleo de Suporte Interno e parecer da Assesso-
ria Jurídica às fls. retro, que acolho, e pela competência da 
Portaria nº 029/SEME/2013, APLICO a penalidade de multa à 
empresa DKS PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - EPP, CNPJ nº 
06.698.560/0001-48, que corresponde ao valor de R$ 892,38 
(oitocentos e noventa e dois reais e trinta e oito centavos), com 
fundamento nos itens 9.2, 9.7 e 10.4 do Contrato Administrati-
vo nº 003/SEME/2014 e no art. 87, II, da Lei Federal nº 8.666/93.

2. Aplico, outrossim, a penalidade de advertência à 
empresa acima, com fundamento no art. 87, I, da Lei Federal nº 
8.666/93, sobre a necessidade de conhecer as regras da moda-
lidade e o Regulamento da competição, sobre a necessidade de 
observância do item 8.2, d, do Contrato Administrativo nº 003/
SEME/2014 e sobre a atuação insatisfatória de Wilton Felipe 
Guedes e Carlos Alberto B. Almeida, conforme já exposto na 
Notificação Administrativa nº 07/14 JC.

3. Fica a interessada intimada a, querendo, interpor 
recurso da presente decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
permanecendo o processo em NSI para vistas durante o perío-
do.

 2009-0.016.656-4
1. À vista dos elementos que instruem o presente, em espe-

cial a solicitação da CGEE de fl. 1043, a manifestação do NSI de 
fl. 1052 e os pareceres da Assessoria Jurídica de fls. 1047/1048 
e retro, com fundamento no item 9.1.5 do Contrato Administra-
tivo 021/SP-IQ/2009, nos arts. 77, 78, II, VII e VIII, 79, I, e 87, II 
e III, da Lei Federal nº 8.666/93 e no art. 29 da Lei Municipal 
nº 13.278/02, RESCINDO o Contrato Administrativo 021/SP-
IQ/2009, celebrado com a empresa MULT FUNCIONAL - MÃO 
DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA - ME, CNPJ nº 07.705.183/0001-
90, a partir de 24 de maio de 2014 para o CEE Gerdy Gomes e 
o CEL José Bonifácio e a partir de 28 de maio de 2014 para o 
CEE Rumi Ranieri, em razão do reiterado não comparecimento 
dos funcionários aos Centros Esportivos da SEME e da falta de 
pagamento de seus salários e demais encargos trabalhistas 
pela empresa, assim como APLICO a penalidade de multa pre-
vista no item 9.1.5 do Termo de Contrato, que corresponde ao 
valor de R$ 12.115,15 (doze mil, cento e quinze reais e quinze 
centavos), e a penalidade de suspensão temporária do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
2 (dois) anos. 2. Da presente decisão, caberá recurso, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis contados de sua intimação pessoal, com 
fundamento no art. 109, I, e, da Lei Federal nº 8.666/93, ficando 
o processo no NSI para vistas durante o período.

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 049/
SEME/2014

PROCESSO N.º: 2013-0.188.378-2
EDITAL N.º: 030/SEME/2014
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – Sistema BEC
TIPO: Menor preço
OBJETO: Reforma dos equipamentos de ginastica artística 

do Centro Olímpico de Treinamento e Pesquisa - COTP
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e 

Recreação
CONTRATADA: SUPORTE MATERIAIS ESPORTIVOS PROMO-

ÇÕES E EVENTOS LTDA ME,
OBJETO: Contratação de empresa especializada para efe-

tuar reforma dos equipamentos de ginastica artística do Centro 
Olímpico de Treinamento e Pesquisa - C.O.T.P.

PRAZO:60 (sessenta) dias
VALOR: R$ 69.250,00

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº. 050/
SEME/2014

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 2013–0.192.840-9
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E RECRE-
AÇÃO

CONTRATADA: DB CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de pro-

jetos executivos de arquitetura, instalações elétricas e hidráuli-
cas para reforma do CDC CORONEL JOSÉ GLADIADOR, situado 
na Rua Herculano José dos Santos, 40

VALOR: R$41.988,76
LICITAÇÃO: Convite nº 002/SEME/2014
PRAZO:60 dias

 2014-0.200.396-6
1. À vista dos elementos que instruem o presente, com 

fundamento no art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto 
Municipal nº 48.266/07, diante das manifestações de CGPO, 
da Comissão de Análise de Parcerias – CAP e da Assessoria 
Jurídica da Pasta, AUTORIZO a celebração de Convênio entre 
o Município de São Paulo, por intermédio desta Pasta, e o 
INSTITUTO NOSSA GENTE, CNPJ nº 07.670.307/0001-49, para 
a realização do “Desafio Intercolegial de Judô”, no dia 14 de 
setembro de 2014, na Cidade de São Paulo, conforme crono-
grama de trabalho apresentado às fls. 03/08, que tem como 
valor total R$ 172.750,00 (cento e setenta e dois mil setecentos 
e cinquenta reais), sendo R$ 157.000,00 (cento e cinquenta e 
sete mil reais) o repasse da SEME.2. Autorizo também o repasse 

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAPELA DO SOCORRO

 DESPACHO DO SECRETÁRIO
SME
2011-0.099.486-2 - Associação São Sabas de Filantropia 

– CNPJ 55.050.546/0001-49 - Termo de Convênio n° 022/
SME/2012-RP. Aditamento. CEI Dona Maria Fonseca Lago – I 
- À vista dos elementos constantes dos autos, em especial as 
manifestações do Setor de Prédios e Equipamentos, da Supervi-
são Escolar, do Setor de Contabilidade, do Setor de Convênios, 
da Assistência Jurídica e do Diretor da DRE, de SME/Setor de 
Convênios e da Assessoria Jurídica a respeito, que acolho e 
adoto como razão de decidir, com fundamento na Portaria SME 
nº 3.477/11, AUTORIZO o ADITAMENTO ao Termo de Convênio 
n° 022/SME/2012-RP, firmado com a Associação São Sabas de 
Filantropia – CNPJ 55.050.546/0001-49, para prorrogação de vi-
gência pelo prazo de 30 (trinta) meses a partir de 03/08/2014 e 
atualização de valor do per capita, mediante repasse mensal de 
R$ 45.453,42 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta 
e três reais e quarenta e dois centavos), e verba de instalação 
no valor de R$ 6.558,92 (seis mil, quinhentos e cinquenta e 
oito reais e noventa e dois centavos, conforme minuta de fl. 
717. – II - A celebração do aditamento está condicionada à 
apresentação da documentação exigida na Portaria SME nº 
3477/11, devidamente em vigor. – III - As despesas decorrentes 
da presente autorização onerarão as dotações orçamentárias 
indicadas às fls. 698.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO SO-
CORRO

2011-0.181.720-4 EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 008/
DRE-CS/2014.

TERMO DO CONTRATO 003/DRE/CS/2011
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO, por meio de DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAPELA 
DO SOCORRO.CONTRATADA: BRASFILTER INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA.

CNPJ 53.437.406/0001-00
OBJETO DO ADITAMENTO: Renovação contratual por doze 

meses a partir de 01/08/2014.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 6.720,00(Seis mil sete-

centos e vinte reais), mais reajuste.
Vigência : 01/08/2014 a 31/07/2015.
DATA DA LAVRATURA: 10/07/2014.
SIGNATÁRIOS: Sr. Maria Cecilia de Freitas Leão (Diretor 

Regional de Educação Capela do Socorro) e Sr. Rui Manuel 
Cabral ( Contratada)

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITAQUERA

 2014-0.144.486-1. Pregão nº 01/2014. Sessão de 
Abertura do envelope de habilitação. Contratação de 
empresa para prestação de serviços de cozinheira, 
auxil iar de cozinha, copeiragem e auxil iar de 
almoxarifado. Sessão realizada no dia 1º/08/2014, para 
abertura do envelope de habilitação da 3ª classificada, 
tendo em vista a desclassificação das empresas Liderança 
Limpeza e Conservação Ltda. (1ª) e empresa Base Sistemas 
de Administração e Comércio Ltda. (2ª), conforme julgamento 
do recurso publicado no DOC de 31/07/2014. A empresa 
Soluções Serviços Terceirizados Eireli, classificada em 3º lugar 
foi inabilitada por não apresentar atestado técnico para a 
função de auxiliar de almoxarifado, conforme previsão do item 
X.5 do Edital de Licitação. Após abertura do envelope da 4ª 
classificada, Jotabe Serviços Técnicos Especializados, verificou-
se sua regularidade, sendo declarada vencedora do pregão, 
com o preço de R$ 193.970,00. A empresa Soluções Serviços 
Terceirizados Eireli manifestou a intenção de recorrer e declinou 
a razão de recurso: o atestado apresentado indica a função de 
auxiliar que é responsável pelo controle de estoque referente 
aos materiais de merenda/cozinha. Embora o atestado não o 
decline explicitamente, tal função está descrita no contrato. As 
empresas saem intimadas dos prazos para apresentação das 
razões de recurso, sendo três dias para o recorrente e três dias 
para as contrarrazões.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 2011-0.348.341-9. Extrato do Termo de Aditamento nº 
13/DRE-MP/2014 ao Contrato nº 03/2012 - CONTRATANTE: 
Diretoria Regional de Educação São Miguel. CONTRATADA: 
MULTISERVICE NACIONAL DE SERVIÇOS EIRELI, CNPJ/MF nº 
60.989.654/0001-11. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II 
da Lei Federal 8666/93. OBJETO DO CONTRATO: Prestação de 
serviços de limpeza, asseio e conservação predial na sede da 
Diretoria Regional de Educação São Miguel e CEFOR. OBJETO 
DO ADITAMENTO: Prorrogação de prazo contratual pelo período 
de 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ONERADA: 16.20.12.122.30
24.2.100.3.3.90.39.00.00, VALOR TOTAL DO ADITAMENTO: 
R$ 368.028,84 (trezentos e sessenta e oito mil, vinte e oito 
reais e oitenta e quatro centavos). VIGÊNCIA: de 31/07/14 a 
30/07/15. SIGNATÁRIOS: sr Manoel Romão de Souza – Diretor 
Regional de Educação e sr Antonio Pereira Magalhães. DATA DA 
LAVRATURA: 30/07/2014.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
BUTANTÃ

 2014-0.210.118-6 Objeto: Contratação de empresa para 
fornecer lenço umedecido, com envio de amostra do produto 
ofertado pelas licitante declarada vencedora, segundo as 
Especificações Técnicas do Anexo I, para a Diretoria Regional de 
Educação do Butantã.

1 - À vista dos elementos contidos no presente, com fun-
damento nas Leis Federais nº. 8.666/93, nº. 10.520/02, Lei 
Municipal n.º. 13.278/02, Decretos Municipais nº. 43.406/03, 
44.279/03 e 46.662/05 e, no uso das atribuições conferidas 
pela Portaria SME nº. 2.697/05, APROVO a minuta de Edital 
de Pregão nº. 03/DRE-BT/2014 e AUTORIZO a abertura de lici-
tação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para contratação 
de empresa para fornecimento de lenço umedecido, segundo as 
Especificações Técnicas do Anexo I do Edital do Pregão, para a 
Diretoria Regional de Educação do Butantã.

2 - A participação no presente pregão dar-se à através do 
sistema eletrônico, pelo acesso ao site www.comprasnet.gov.
br, nas condições descritas no Edital, devendo ser observado o 
inicio da sessão às 10h00 do dia 19/08/2014.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MATEUS

 -2014-0.212.713-4 - INTERESSADO: Diretoria Regional de 
Educação São Mateus - ASSUNTO: Serviços de manutenção e 
recarga de extintores – CEU ROSA DA CHINA – CONTRATADA: 
ATIVA COMERCIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
E INSPEÇÃO DE EXTINTORES DE INCENDIO LTDA - ME – CNPJ:- 
07.671.570/0001-52 - Valor Unitário: Diversos - Valor Total: 
R$ 2.356,50 - I – No uso das atribuições a mim delegadas 
pela Portaria 2697/05, com fundamento no art. 24, II da Lei 
Federal 8.666/93, com a redação dada pela Lei 8883/94, c/c Lei 
Municipal 13278/02 e SF 13/2001, AUTORIZO a contratação 
pretendida, conforme elementos descritos em epígrafe. - II – 
Ficam estabelecidas nos casos de aplicação de penalidade de 
multa moratória, sem prejuízo de outras penalidades previstas 
em lei, nos termos da Lei Municipal 13278/02, c/c os artigos 86 
e 87, inciso II da Lei Federal 8666/93, os seguintes percentuais: 
a)3% (três por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, 
para cada quinze dias de atraso ou fração deste período; b)10% 
(dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no 
caso de inexecução parcial do ajuste; c)20% (vinte por cento) 

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SANTO AMARO

 2014-0.205.823-0-1-) À vista dos elementos de convicção 
constantes no presente administrativo, em especial da 
manifestação da Assistência Jurídica desta Diretoria Regional às 
fls. retro, que acolho, com a competência a mim delegada pela 
Portaria nº 2697/SME/2005 e fundamentada no art. 24, inciso 
I, da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 40 no Decreto nº 44.279/03, 
AUTORIZO a contratação por dispensa de licitação da empresa 
ALÁFIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 04.657.267/0001-
07, para a prestação de serviço de manutenção de 1º escalão 
na EMEI Anhanguera, jurisdicionado à Diretoria Regional 
de Educação de Santo Amaro, pelo valor de R$ 14.847,22 
(quatorze mil oitocentos e quarenta e sete reais e vinte e dois 
centavos); 2-) Outrossim, AUTORIZO a emissão da nota de 
empenho, em favor da empresa acima citada, no valor de R$ 
14.847,22 (quatorze mil oitocentos e quarenta e sete reais e 
vinte e dois centavos) onerando a dotação nº.16.18.12.368.301
0.2.822.3.3.90.39.00.00 do orçamento vigente, através da nota 
de reserva nº46.344, juntada às fls.23 dos autos.

 2013-0.117.681-7-1. À vista dos elementos constantes 
no presente administrativo, em especial a manifestação do 
Setor de Engenharia às fls. 692 e da Assistência Jurídica desta 
Diretoria Regional de Educação às fls. retro que acolho, com a 
competência a mim delegada pela Portaria nº 2697/2005-SME 
e fundamentada pelo art. 10, § 2º da Portaria nº 3.477/2011 e 
alterações posteriores, AUTORIZO o reajuste do valor da verba 
de instalação (aluguel), pelo índice IGPM, referente ao contrato 
de locação do imóvel onde está situado o CEI SÃO FRANCISCO 
DE ASSIS, cuja mantenedora é a ASSOCIAÇÃO CENTRO SOCIAL 
BROOKLIN PAULISTA, CNPJ: 61.863.825/0001-24, a partir da 
data da publicação deste, pelo valor mensal já acrescido do re-
ajuste de R$ 22.676,58 (vinte e dois mil, seiscentos e setenta e 
seis reais e cinquenta e oito centavos); 2. Outrossim, AUTORIZO 
o empenhamento dos recursos a favor da entidade supracitada, 
no valor de R$ 8.382,90 (oito mil, trezentos e oitenta e dois 
reais e noventa centavos), onerando a dotação nº 16.18.12.36
5.3010.2.825.3.3.90.39.00.00 do orçamento vigente, através da 
nota de reserva nº 46.158, juntada às fls. 695 dos autos.

 2014-0.201.666-9 -1-) À vista dos elementos de convicção 
constantes no presente administrativo, em especial da manifes-
tação do Setor de Compras às fls. 36 e da Assistência Jurídica 
desta Diretoria Regional às fls. retro, com a competência a mim 
delegada pela Portaria nº 2697/SME/2005 e fundamentada no 
art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e arts. 1º, 2º e 3º do 
Decreto Municipal nº 54.102/2013, AUTORIZO a aquisição de 15 
unidades de lixeira plástica com tampa capacidade 100 litros 
pelo valor total de R$ 519,00 (quinhentos e dezenove reais) e 
20 unidades de lixeira plástica com tampa capacidade 14 litros 
pelo valor total de R$ 199,00 (cento e noventa e nove reais) 
para a EMEI Jardim Ubirajara jurisdicionada a esta Diretoria 
Regional de Educação, por dispensa de licitação através de 
cotação eletrônica, valor total geral de R$ 718,00(setecentos 
e dezoito reais), diretamente a empresa FRANCISCO BATISTA 
FERREIRA PRESENTES-ME, CNPJ 05.000.366/0001-84; 2-) Ou-
trossim, AUTORIZO a emissão da nota de empenho, em favor 
da empresa acima citada, no valor de R$ 718,00 (setecentos e 
dezoito reais), onerando a dotação nº. 16.18.12.368.3010.2.8
22.3.3.90.30.00.00 do orçamento vigente, através da nota de 
reserva nº44.788, juntada às fls. 14 dos autos.

 2014-0.206.460-4-1-) À vista dos elementos de convicção 
constantes no presente administrativo, em especial da mani-
festação da Assistência Jurídica desta Diretoria Regional às 
fls. retro, que acolho, com a competência a mim delegada pela 
Portaria nº 2697/SME/2005 e fundamentada no art. 24, inciso 
I, da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 40 no Decreto nº 44.279/03, 
AUTORIZO a contratação por dispensa de licitação da empresa 
RW PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS E COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 13.978.914/0001-
73, para a prestação de serviço de manutenção de 1º escalão 
na Diretoria Regional de Educação de Santo Amaro, pelo valor 
de R$ 14.872,59 (quatorze mil, oitocentos e setenta e dois reais 
e cinquenta e nove centavos); 2-) Outrossim, AUTORIZO a emis-
são da nota de empenho, em favor da empresa acima citada, 
valor de R$ 14.872,59 (quatorze mil, oitocentos e setenta e 
dois reais e cinquenta e e nove centavos), onerando a dotação 
nº 16.18.12.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00 do orçamento 
vigente, através da nota de reserva nº 46.164, juntada às fls. 
22 dos autos.

   2013-0.117.679-2-1. À vista dos elementos constantes 
no presente administrativo, em especial a manifestação do 
Setor de Engenharia às fls. 490 e da Assistência Jurídica desta 
Diretoria Regional de Educação às fls. retro que acolho, com a 
competência a mim delegada pela Portaria nº 2697/2005-SME 
e fundamentada pelo art. 10, § 2º da Portaria nº 3.477/2011 e 
alterações posteriores, AUTORIZO o reajuste do valor da verba 
de instalação (aluguel), pelo índice IGPM, referente ao contrato 
de locação do imóvel onde está situado o CEI SANTA CLARA 
DE ASSIS, cuja mantenedora é o ASSOCIAÇÃO CENTRO SOCIAL 
BOOKLIN PAULISTA, CNPJ: 61.863.825/0001-24, a partir da data 
da publicação deste, pelo valor mensal já acrescido do reajuste 
de R$ 15.117,72 (quinze mil, cento e dezessete reais e setenta 
e dois centavos); 2. Outrossim, AUTORIZO o empenhamento 
dos recursos a favor da entidade supracitada, no valor de R$ 
5.588,60 (cinco mil, quinhentos e oitenta e oito reais e sessenta 
centavos), onerando a dotação nº 16.18.12.365.3010.2.825.3.3
.90.39.00.00 do orçamento vigente, através da nota de reserva 
nº 45.962, juntada às fls. 493 dos autos.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 003/DRE-
PE/2014.

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO: Nº 01 /DRE-PE/2009. 
PROCESSO 2008-0.116.226-9. CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. CONTRATADOS: NELSON GONÇAL-
VES DE JESUS, CPF 029.996.349-78 E NATIR VIEIRA ARAUJO, 
CPF 029.996.139-70. OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IM 
ÓVEL PARA SEDE DO CIEJA. OBJETO DO ADITAMENTO: PROR-
ROGAÇÃO CONTRATUAL. VALOR: R$ 236.160,00. VIGÊNCIA: 
16/06/2014 a 15/06/2015. DOTAÇÃO A SER ONERADA : 16.17
.12.368.3010.2822.3.3.90.36.00.00. SIGNATÁRIOS: MARCOS 
MENDONÇA, CONTRATANTE. NELSON DE JESUS GONÇALVES E 
NATIR VIEIRA ARAUJO, CONTRATADOS.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PENHA
Extrato do Termo Aditivo Contratual nª 005/DRE-

PE/14. TERMO DE CONTRATO Nº: 03/DRE-PE/2011 – PREGÃO 
PRESENCIAL 004/DRE-PE/2011. PROCESSO Nº 2011-0.136.546-
0. CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. 
CONTRATADA: LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI. 
CNPJ: 05.408.502/0001-70. OBJETO DO CONTRATO : PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMO-
NIAL DESARMADA. OBJETO DO ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO 
CONTRATUAL E ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL: PREÂMBULO 
E CLÁUSULA TERCEIRA. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 13/07/14 a 
12/07/15. VALOR: R$ 73.938,08. DOTAÇÃO A SER ONERADA: 
16.17.12.122.3024.2100.3.3.90.39.00-00. SIGNATÁRIOS: Mar-
cos Mendonça –DRE/PE e WILLIAN MENEZES BERTUCCELLI-
LOGICA SEGURANÇA E VIGILANCIA EIRELI.

CREA – SP para ratificar a informação de que o Sr. Javier Gutier-
rez Garcia está devidamente regularizada junto à Instituição de 
Classe como Responsável Técnico da Empresa Fabricante.

Concluindo, a Cooperativa de Produtores Rurais de Agricul-
tura Familiar (COPERFAM) – marca Coperfam atendeu ao Edital 
com relação à documentação técnica estabelecida no item 5 do 
Anexo I do Edital.

3) Cooperativa dos Agropecuaristas Solidários de Itá-
polis – COAGROSOL / CNPJ: 10.841.833/0001-39

Empresa Fabricante: Brasil Citrus Indústria e Comércio Ltda
Marca: Direto da Fruta
Houve a necessidade de saneamento de falha de informa-

ções constantes na Ficha Técnica (subitem 5.1 do Anexo I do 
Edital), em especial nas alíneas: “e” (ingredientes alergênicos) e 
“k”. A Cooperativa reapresentou a ficha técnica com os devidos 
saneamentos solicitados.

Concluindo, a Cooperativa dos Agropecuaristas Solidários 
de Itápolis (COAGROSOL) – marca Direto da Fruta atendeu ao 
Edital com relação à documentação técnica estabelecida no 
item 5 do Anexo I do Edital.

A partir dos resultados expostos, entendemos que em rela-
ção à documentação de habilitação técnica, os Grupos Formais: 
a Associação dos Pequenos Agricultores do Noroeste Paulista 
(ASPA) – marca Laranja Spres, a Cooperativa de Produtores 
Rurais de Agricultura Familiar (COPERFAM) – marca Coperfam 
e a Cooperativa dos Agropecuaristas Solidários de Itápolis 
(COAGROSOL) – marca Direto da Fruta atenderam ao item 5 do 
Anexo I do Edital, sendo considerados HABILITADOS e CLASSI-
FICADOS, conforme segue:

1. ASPA
2. COAGROSOL
3. COPERFAM
A classificação foi determinada em função do Item 5.5 (e) 

serão privilegiados os projetos de Grupos Formais com maior 
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores 
familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurí-
dica. Neste caso, segundo as respectivas DAPs Jurídicas, a ASPA 
apresenta percentual de 98,73%, a COAGROSOL 97,51% e a 
COPERFAM 93,64%.

Para os itens anteriores:
- Item 5.5 "a" (serão privilegiados os projetos de Grupos 

Formais que congreguem agricultores e empreendedores rurais 
familiares localizados no Município de São Paulo) - não recebe-
mos propostas de grupos formais nesta circunstância;

- Item 5.5 "b" (serão privilegiados os projetos de Grupos 
Formais que congreguem agricultores e empreendedores rurais 
familiares localizados no território rural, no Estado de São Paulo 
e no país, nessa ordem de prioridade) - as três propostas habi-
litadas são de cooperativas do Estado de São Paulo, portanto, 
este critério de priorização não se aplica;

- Item 5.5 "c" (serão privilegiados projetos de Grupos 
Formais que congreguem agricultores e empreendedores rurais 
familiares que integrem assentamentos da reforma agrária, 
comunidades tradicionais indígenas ou remanescentes de qui-
lombos, desde que apresentadas as certificações pertinentes, 
nos termos da legislação aplicável) – apesar de dois dos grupos 
formais congregarem agricultores que integram assentamentos, 
a ASPA 3,23% e a COPERFAM 0,91%, nenhum dos grupos 
formais apresentou projeto de venda que congregue DAPs 
Físicas de agricultores familiares oriundos de assentamentos da 
reforma agrária, de comunidades tradicionais indígenas ou de 
comunidades quilombolas, portanto, seguiu-se para o próximo 
critério.

- Item 5.5 "d" (serão privilegiados projetos de venda de 
produtos orgânicos e/ou agroecológicos, desde que os projetos 
de venda venham acompanhados de documentos expedidos 
por certificadoras nacionalmente reconhecidas ou pelo Siste-
ma Participativo de Garantia, tudo nos moldes da Lei Federal 
10.831/2003 e da regulamentação pertinente) - não recebemos 
propostas de produto orgânico.

Ficam, portanto, CONVOCADAS a ASSOCIAÇÃO DOS PE-
QUENOS AGRICULTORES DO NOROESTE PAULISTA. – ASPA 
/ CNPJ: 10.474.217/0001-97, a Cooperativa dos Agro-
pecuaristas Solidários de Itápolis - COAGROSOL/ CNPJ: 
10.841.833/0001-39 e a COOPERATIVA DOS PRODUTORES 
RURAIS DE AGRICULTURA FAMILIAR – COPERFAM / CNPJ: 
16.742.448/0001-10, a apresentarem amostra impreterivel-
mente em até 5 dias corridos, considerando o disposto no item 
7 do edital da Chamada Pública 002/SME/2014.

Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião 
e lavrada a presente ata, que segue assinada pela Presidente e 
membros da Equipe de Apoio.

 DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
ATA DE PROSSEGUIMENTO
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/SME/2014
PROCESSO Nº 2014-0.034.462-6
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/SME/2014 para aquisição de 

1.000.000 (hum milhão) de quilogramas de ARROZ LONGO 
FINO TIPO 1, da Agricultura Familiar, destinados ao atendimento 
do Programa de Alimentação Escolar da Prefeitura da Cidade 
de São Paulo.

No dia 04 de agosto de 2014, reuniram-se no Departa-
mento de Alimentação Escolar – DAE, sito à Rua Líbero Badaró, 
425 – 9º andar a Comissão de Avaliação e Credenciamento 
instituída pela Portaria SME Nº 1.297/2014 as Sras: Elizabeth 
Aparecida de Oliveira Silva, Dayana de Siqueira Dalbelo, Caro-
lina Bastos Mendonça, Elaine Donizetti Alvares e Danuta Ch-
mielewska e o Sr. Luiz Henrique Bambini de Assis, para decisão, 
tendo em vista a análise da amostra da Chamada Pública em 
referência, como segue:

De acordo com a Avaliação Técnica, a amostra apresen-
tada pela COOPERATIVA DOS TRABALHADORES ASSEN-
TADOS DA REGIÃO DE PORTO ALEGRE – COOTAP / CNPJ: 
01.112.137/0001-09 atendeu ao Edital. Desta forma, confir-
ma-se a classificação da referida cooperativa e, em consequên-
cia, fica a COOTAP selecionada para o fornecimento do objeto, 
a seguir discriminado:

- 1.000.000 (hum milhão) de quilogramas de arroz longo 
fino tipo 1 orgânico - R$ 2,78 / kg.

Por fim, informa-se que o prazo de 02 (dois) dias úteis para 
interposição de recurso, de acordo com o disposto no Edital de 
Chamada Pública, encontra-se aberto a partir da data desta 
publicação.

Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião 
e lavrada a presente ata, que segue assinada pela Presidente e 
membros da Equipe de Apoio.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
PIRITUBA

 EXTRATO DE ADITAMENTO
Termo Aditivo n° 006/2014 do Processo N° 2008-

0.188.047-1 CONTRATO Nº 005/DRE PJ/2012
INTERESSADO: Diretoria Regional de Educação – Pi-

rituba
EMPRESA: COOPERCAR COOPERATIVA DOS PRES-

TADORES DE SERVIÇOS NA AREA DE TRANSPORTES EM 
GERAL DE SÃO PAULO - CNPJ: 07.995.986/0001-26 

Objeto do Contrato: Serviço prestado por empresa espe-
cializada em prestação de serviços de transporte com veículos, 
incluindo motorista e combustível, de quilometragem livre, 
que prestarão serviços para a Diretoria Regional de Educação 
Pirituba. - Objeto do Aditamento: Prorrogação do Termo Con-
tratual por 12 (doze) meses, a partir de 11/07/2014 e data 
término de 10/07/2015. Dotações oneradas: 16.14.12.122.30
24.2.100.3.3.90.39.00 e 16.14.12.122.3024.2.100.3.3.90.47.0
0 - Notas de empenho: 58980 e 59016 - Valor total do contrato: 
R$ 283.206,00 (duzentos e oitenta e três mil, duzentos e seis 
reais).


